
PROTOCOLO Nº : 20.834/2020 (AUTOS DIGITAIS)
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS 
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Trata-se de Tomada de Contas Ordinária, instaurada conforme determinação 

do  Parecer  Prévio  nº  131/2019-TP,  para  apuração  do  montante  devido  de  encargos 

moratórios  e  juros  que  foram  gerados  pelo  reparcelamento  de  contribuições 

previdenciárias, autorizado pela Lei Municipal nº 834/2017.

 

A Secretaria  de  Controle  Externo  de  Receita  e  Governo  (doc.  digital  nº 

21105/2020),  informou  que  a  fiscalização  de  atos  previdenciários  no  âmbito  das 

organizações  estaduais  e  municipais  é  de  competência  da  Secex  de  Previdência, 

sugerindo o encaminhamento dos autos a esta última, para providências.

Ante exposto, encaminhe-se o presente protocolo à Secretaria de Controle 

Externo de Previdência, para análise e providências pertinentes.

Cuiabá/MT, 18 de fevereiro de 2020.

(assinatura digital)1

Conselheiro DOMINGOS NETO
Relator

1 Documento  firmado por  assinatura  digital,  baseada  em certificado digital  emitido por  Autoridade  Certificadora 
credenciada,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  11.419/2006  e  Resolução  Normativa  Nº  9/2012  do  TCE/MT. 
ma
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KGEO8K.
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